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Concede um auxilio á  Uniao dos Estudantes 

Secundários  Bentogonçalvenses.  

de Outubro de 1958. 

JOSÉ MÁRIO- MONACO Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER que o.'-Poder Legislativo decretou e eu sanciono a se-

guinte Lei :/  ,leoa 

Art. 12  - Fica concedido o auxilio de Cr,340.000,00 (Tre 
zentos e quarenta mil cruzeiros),4' Uniao dos Estudantes Secundários 
Bento Gonçalvenses para construção, nesta ci4de, da Casa do Estu-
dante Secundário a ser erigida pela mesma Uniao. 

Parág.tnico : - O auxilio a que se refere este Artigo, 
fica dividido em 3 (treis)partes, sendo a primeira de Cr 	 
140.000,00 (Cento e quarenta mil cruzeiros)eue será paga no exer-
cicio de 1959 e as 2 (duas) restantes de C4100.000,00 (Cem mil 
cruzeiros)cada uma, nos exrcicios fiscais dos anos de 1960 e 1961. 

Art. 22  - 1J aberto o credito de Cr140.000,00 (Cento e 
Quarenta mil cruzeiros)que terá como recurso a verba donsignada na 
Abrica "Contribuiçoes e Auxilios" Codigo 3.98.4 do exercido do 
ano de 1959. 

Art. 32  - A União dos Estudantes Secundários Bento Gonça 
venses, para fazer jils aos auxilios para os anos de 1960 e 1961, 
farás  ao .anicipio, amplo relatório de suas atividades anteriores, 
bem como a marcha dos trabalhos da construção do prédio. 

Art. 42  - A Lei orçamentária, para os exercidos fis-
cais de 1960 e 1961, consiçnará, obrigatoriamente, na respetiva 
rIlbrica, a necessária dota9ao para o pagamento da segunda e tercei 
ra quota, previstas no Paragrafo Único do Artigo 12  desta Lei. 	— 

Art. 52  Ésta Lei entrará em, vigor no dia 12  de janeiro 
do ano de 1959, revogadas as disposiçoos em contrário. 
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vez de sua-subvenções, construirá a 
citada Casa. 
Considerando a meritória construção,  
por ser, a mesma, solução para o cru-
ciante problema de alojamento, e na 
Casa dos Estudantes, encontrariam h s 
pedaRem higienica e mais assecivel ao 
bolso do estudate de menor recurso. 
Considerando que Crp 14o.000,00 no 
primeiro ano, pouco ou nada poderia r 
a lizar, em face do despendioso prédi 
a ser construido, onde alojaria lbo 
estudantes. 
Considerando que legaria em 196o e 19 
compromissos para o futuro, e pelo ex,  
posto acima, propomos que este auxilie 
parcelado de 3 anos consecutivo, seja 
enclobado num total de Gr; 34o.000,00 
pagavel. QMCW4:4,0:„-jconsignánd0 para o 
exercício financeiro de 1959, possibi: 
tando assim, já com uma verba 3 vez mí 
maior a prevista para o proximo exerci 
cio, impulsionar a obra, um ritmo maií 
acelerado aos trabalho de construção 
da Casa do Estudante 
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Examinando a exposição apresentada pelo 
relator deste projeto, que alega, haver si-
do declarada de utilidade publica, pela 
municipalidade a UNIA0 DOS ESTUDANTES SE-
CUNDARIO BENTOGONÇALVENSE, e ser a mesma, 
um orgão deciplinar que merece o apoio ge4 
ral, trazendo reais e humanos benefícios. 
Com  a construção da CASA DO ESTUDANTE, con-
gregara e ALOJARIA os estudanUáque ema- 

ae outros municipíos, quenossas con-
ceituadas escolas procuram saber, confiam 
no integral apoio da municipalidade atra- 
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